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1. Temas em Destaque 
_____________________________________ 

Projeto obriga averbação de tomba-
mento em registro de imóvel 

■O Projeto de Lei nº 525 de 2022, do 
deputado Fábio Trad (PSD-MS), 
exige que o tombamento e outras 
restrições de uso de bens de valor 
histórico e cultural sejam averbados 
na matrícula dos respectivos imó-
veis. O objetivo é oferecer publici-
dade para todos os interessados, 
evitando que terceiros adquirentes 
de propriedades sejam surpreendi-
dos com medidas de restrição pró-
prias de bens imóveis reconhecidos 

como integrantes do patrimônio cul-
tural. 

O autor da proposta argumenta que 
alguns municípios não dão publici-
dade a eventuais limitações de pro-
priedades. "Isso acarreta em diver-
sas situações prejuízos a particula-
res que adquirem de boa-fé imóveis 
com valor cultural já reconhecido e 
sobre os quais pesam significativas 
restrições de uso, edificação e alte-
rações", afirma Fábio Trad. 

A averbação vale para tombamento 
provisório e definitivo de bens imó-
veis, declarado por ato administra-
tivo, legislativo ou por decisão judi-
cial. Também devem ser averbadas 
outras restrições próprias de imó-
veis que não são tombados, mas fo-
ram reconhecidos como integrantes 
do patrimônio cultural. 

A averbação ainda deve especificar 
restrições de propriedades situadas 
na vizinhança de bens tombados. 

Os tombamentos e as restrições 
próprias de imóveis reconhecidos 

mailto:fveiga@tortoromr.com.br
mailto:gzauli@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.camara.leg.br/deputados/160587
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como integrantes do patrimônio cul-
tural deverão ser averbados até 180 
dias depois da publicação da lei.  

Caso não haja o averbamento nesse 
prazo, os tombamentos e as restri-
ções deixarão de produzir efeitos 
para terceiros adquirentes. 

Agência Câmara de Notícias em 
31.03.2022.  

Projeto fixa teto dos juros por atraso 
de aluguel em 12% ao ano 

■O Projeto de Lei nº 314 de 2022, fixa em 
12% ao ano o limite máximo dos juros 
cobrados por atraso de aluguel (juros 
moratórios). A proposta tramita na Câ-
mara dos Deputados. O texto é do depu-
tado Filipe Barros (União-PR) e altera a 
Lei de Locações. Segundo Barros, a 
proposta visa evitar abusos na co-
brança dos juros moratórios. 

Para o deputado, não há parâmetros 
claros sobre o assunto na legisla-
ção. “Essa ausência de regras, além 
de prejudicar demasiadamente o de-
vedor, revela um incentivo à judicia-
lização dos contratos de locações de 
imóveis urbanos”, afirmou. 

O Código Civil estipula que quando 
os juros moratórios não forem con-
vencionados entre locador e inqui-
lino, a taxa será a mesma cobrada 
pela Fazenda Nacional por impostos 

em atraso, que é de 1% ao mês (ou 
12,7% ao ano). 

Agência Câmara de Notícias em 
17.03.2022.  

Sancionada lei que prevê reunião de 
condomínio pela internet 

■O presidente Jair Bolsonaro sancio-
nou a Lei nº 14.309 de 2022, que permite 
a realização de assembleias e votações 

em condomínios de forma eletrônica ou 
virtual. O texto foi publicado no Diá-
rio Oficial da União em 09.03.2022. 

Oriunda do Projeto de Lei nº 548 de 
2019, do Senado, a norma altera o 
Código Civil. A proposta foi aprovada 
pela Câmara no ano passado. 

Pelo texto, as assembleias e reuni-
ões das pessoas jurídicas com ad-
ministração coletiva poderão ser re-
alizadas por meio eletrônico que as-
segure os mesmos direitos de voz e 
voto que os associados teriam em 
uma reunião presencial. 

Nos condomínios, as assembleias 
poderão ocorrer de forma eletrônica 
se não houver proibição na conven-
ção coletiva. A convocação deverá 
trazer instruções sobre acesso, ma-
nifestação e votação, e a administra-
ção do prédio não poderá ser res-
ponsabilizada por problemas técni-
cos na internet dos condôminos. 

https://www.camara.leg.br/deputados/204411
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8245-18-outubro-1991-322506-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10406-10-janeiro-2002-432893-norma-pl.html
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2022/lei-14309-8-marco-2022-792345-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-4657-4-setembro-1942-414605-norma-pe.html
https://www.camara.leg.br/noticias/758432-CCJ-APROVA-REUNIOES-VIRTUAIS-DE-CONDOMINIOS
https://www.camara.leg.br/noticias/758432-CCJ-APROVA-REUNIOES-VIRTUAIS-DE-CONDOMINIOS
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A assembleia realizada na forma 
eletrônica obedecerá às regras de 
instalação, funcionamento e encer-
ramento previstos no edital de con-
vocação. O encontro poderá ocorrer 
de forma híbrida, com presença fí-
sica ou virtual dos condôminos, e 
poderá ser suspenso até que seja 
alcançado o quórum mínimo exigido. 

Agência Câmara de Notícias em 
09.03.2022.  

Projeto determina que compromisso 
arbitral não substitui Justiça em 
ação de despejo 

■O Projeto de Lei nº 4.287 de 2021, 
determina que a ação de despejo em 
imóveis urbanos é de competência 
exclusiva do Poder Judiciário, ainda 
que haja contrato firmado entre o lo-
cador e o locatário para tratar a 
questão em arbitragem (quando as 
partes escolhem uma pessoa ou 
uma entidade privada para solucio-
nar um conflito). O texto tramita na 
Câmara dos Deputados. 

A proposta é do deputado licenciado 
Carlos Bezerra (MT) e altera a Lei de 
Locações. O objetivo do projeto, se-
gundo o parlamentar, é incluir na lei 
regra hoje amparada apenas pela 
jurisprudência. 

 

“A despeito de a doutrina ser crista-
lina e a jurisprudência ser taxativa 
quanto à inviabilidade de processa-
mento de ação de despejo em juízo 
arbitral, a lei não conta com disposi-
tivos sobre o tema. Desse modo, o 
projeto cria dispositivo cuja finali-
dade é suprir tal lacuna”, disse Be-
zerra. 

Agência Câmara de Notícias em 
08.03.2022.  

Projeto assegura direito a proprie-
tário usar a posse 

■O Projeto de Lei nº 4.542 de 2021, 
do deputado licenciado Carlos Be-
zerra (MT), assegura a proprietários 
o direito de usar, gozar e dispor da 
sua posse. A proposta troca expres-
são do Código Civil, que atualmente 
dá ao proprietário a "faculdade de 
usar, gozar e dispor da coisa". 

"A iniciativa poderia parecer um 
preciosismo dispensável, mas efeti-
vamente não é. A lei não apenas tem 
palavras em vão, mas deve dizer o 
mais exatamente possível", argu-
menta Carlos Bezerra. Para ele, a 
substituição da expressão "facul-
dade" por "direito" traduz correta-
mente o alcance do Código Civil e 
confere sentido mais apropriado. 

Agência Câmara de Notícias em 
08.03.2022.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8245-18-outubro-1991-322506-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8245-18-outubro-1991-322506-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10406-10-janeiro-2002-432893-norma-pl.html
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Projeto garante acesso público a da-
dos sobre posse e propriedade de 
terras no Brasil 

■O Projeto de Lei nº 250 de 2022,  al-
tera o Código Florestal, a Lei dos 
Registros Públicos, a Lei Agrária e o 
Sistema Nacional de Cadastro Rural 
para aumentar a transparência so-
bre dados de posse e propriedade de 
terras no País. A proposta tramita na 
Câmara dos Deputados. 

O texto assegura a qualquer cidadão, 
por meio da internet, acesso a dados 
do Sistema Nacional de Cadastro 
Rural, incluindo informações do Ca-
dastro Ambiental Rural (CAR), do 
Certificado de Cadastro do Imóvel 
Rural (CCIR) e dados georreferenci-
ais. O conteúdo deverá ser disponi-
bilizado para acesso público em for-
mato aberto, ocultando-se apenas o 
nome e os três primeiros e os dois 
últimos dígitos do CPF do titular. 

Autora da proposta, a deputada Ta-
bata Amaral (PSB-SP) afirma que as 
alterações têm o intuito de facilitar o 
controle social e a fiscalização das 
terras no País. "Pretende-se com-
bater a fraude nos processos de gri-
lagem, que envolve a inserção de 
dados falsos nos sistemas cadas-
trais para dar uma aparência de lici-
tude ao imóvel grilado", diz a depu-

tada. Grilagem é a ocupação de ter-
ras públicas com o objetivo de ex-
plorar a área ilegalmente. 

“Para tanto, é de suma importância 
dar transparência aos cadastros e 
sistemas de informação de órgãos 
públicos do sistema de administra-
ção de terras, de modo integral e em 
formato aberto, incluindo as infor-
mações de identificação dos possei-
ros e proprietários”, conclui a au-
tora. 

Agência Câmara de Notícias em 
08.03.2022. 

Regras para penhora de imóvel rural 
e destinação à reforma agrária 

■O Projeto de Lei nº 4.522 de 2021, 
determina que a penhora ou o ar-
resto de bens para pagamento de dí-
vida com a Fazenda Pública incidirão 
preferencialmente sobre imóveis 
rurais, desde que não tenham reca-
ído sobre dinheiro. O texto tramita 
na Câmara dos Deputados. 

Conforme a proposta, se não houver 
recurso contra a execução, a Fa-
zenda Pública poderá, ouvido o Incra 
no prazo de 30 dias, adjudicar o imó-
vel rural penhorado para fins de re-
forma agrária. A adjudicação é o ato 
que transfere a propriedade do bem 
de um devedor ao seu credor. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6015-31-dezembro-1973-357511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6015-31-dezembro-1973-357511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4947-6-abril-1966-350664-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5868-12-dezembro-1972-358040-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www.camara.leg.br/deputados/204534
https://www.camara.leg.br/deputados/204534
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O projeto é do deputado Carlos Ve-
ras (PT-PE). Ele afirma que boa 
parte dos contribuintes inscritos em 
dívida ativa da União, estados, muni-
cípios e Distrito Federal possuem 
imóveis rurais que podem ser usa-
dos para quitar os débitos. 

“Com projeto de lei, a adjudicação 
teria o poder de não só facilitar e au-
mentar a arrecadação de tributos 
federais, mas também de promover 
programas de inclusão produtiva e 
cidadã e de resolver conflitos agrá-
rios”, disse Veras. 

Avaliação 

A proposta também estabelece que 
os imóveis penhorados serão avali-
ados conforme a Planilha de Preços 
Referenciais (PPR) do Incra. Os que 
sofrerem adjudicação passarão a in-
tegrar o patrimônio do órgão. 

O texto prevê ainda regras para o 
caso de o bem não cobrir a dívida 
com a Fazenda Pública e permite 
que a Receita Federal e a Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) deleguem ao Incra as ativi-
dades de avaliação dos imóveis ru-
rais penhorados ou adjudicados. 

Agência Câmara de Notícias em 
04.03.2022.  

Projeto submete ao Código Civil a lo-
cação de imóvel rural para geração 
de energia 

■O Projeto de Lei nº 4.283 de 2021,  
determina que a locação de imóvel 
rural para implantação de projeto de 
geração de energia elétrica a partir 
de fontes renováveis será regida 
pelo Código Civil. O texto tramita na 
Câmara dos Deputados. 

O projeto é do deputado licenciado 
Carlos Bezerra (MT). Ele explica que 
atualmente não há um instrumento 
legal adequado para regular os con-
tratos de aluguel de áreas destina-
das à geração de energia elétrica a 
partir de fontes renováveis, o que 
tem trazido insegurança jurídica 
para os investidores. 

Bezerra lembra que a geração por 
fontes renováveis, como a solar e a 
eólica, precisa de grandes áreas, em 
geral disponíveis apenas em zonas 
rurais, para tornar o negócio viável. 

“Esse tipo de atividade não pode ser 
objeto de arrendamento rural, por-
quanto não se trata de atividade 
agrícola, pecuária, agroindustrial ou 
extrativa. Tão pouco se enquadra no 
âmbito da Lei de Locações, pois tal 
norma incide apenas sobre imóveis 
urbanos, não amparando os rurais”, 
disse. 

https://www.camara.leg.br/deputados/204426
https://www.camara.leg.br/deputados/204426
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10406-10-janeiro-2002-432893-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8245-18-outubro-1991-322506-norma-pl.html


 
 

7 

 

“Já o contrato de locação de coisas, 
disposto no Código Civil, é o instru-
mento pertinente para abarcar os 
ajustes entre o proprietário da terra 
e o empreendedor interessado em 
gerar energia elétrica”, completou o 
deputado. 

Agência Câmara de Notícias em 
04.03.2022. 

Proposta diminui número de votos 
necessários para mudança na desti-
nação de imóvel em condomínio 

■O Projeto de Lei nº 4.000 de 2021, 
do Senado Federal, determina que 
dependerá dos votos de 2/3 dos con-
dôminos a mudança na destinação 
do edifício ou da unidade imobiliária. 
O texto, já aprovado pelos senado-
res, está em análise na Câmara dos 
Deputados. 

Atualmente, o Código Civil exige a 
aprovação unânime dos condôminos 
para esse tipo de alteração. Essa 
mesma lei já prevê a aprovação por 
maioria qualificada (2/3) nas hipóte-
ses de ajustes na convenção do con-
domínio. 

Agência Câmara de Notícias em 
04.03.2022.  

 

Projeto proíbe o cancelamento de 
cláusula que impede venda de imó-
vel doado 

■O Projeto de Lei nº 4.560 de 2021, do 
deputado licenciado Carlos Bezerra 
(MT), proíbe o cancelamento da 
cláusula de inalienabilidade, que im-
pede a venda de imóvel transferido 
a herdeiros. A proposta altera o Có-
digo Civil. 

Carlos Bezerra citou uma decisão do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
que admitiu o cancelamento da cláu-
sula. No caso, dois irmãos preten-
diam vender imóvel doado pelos 
pais, com restrição de inalienabili-
dade. Na época da doação, os pais 
moravam no imóvel, mas depois fa-
leceram. 

O STJ interpretou com ressalvas um 
artigo do Código Civil e admitiu o 
cancelamento por entender que, 
nesse caso, a cláusula de inalienabi-
lidade, em vez de garantir o patrimô-
nio dos descendentes, significava 
lesão aos seus interesses. 

O projeto de Carlos Bezerra inclui a 
proibição de cancelamento da inali-
enalienalidade de modo expresso no 
Código Civil. 

Agência Câmara de Notícias em 
03.03.2022.  

 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2022/02/10/aprovado-projeto-que-permite-mudar-destinacao-de-imovel-com-dois-tercos-de-votos
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2022/02/10/aprovado-projeto-que-permite-mudar-destinacao-de-imovel-com-dois-tercos-de-votos
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10406-10-janeiro-2002-432893-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10406-10-janeiro-2002-432893-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10406-10-janeiro-2002-432893-norma-pl.html
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2. Julgamentos Relevantes 
_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as seguin-

tes decisões: 

Bem de família de fiador pode ser 
penhorado para quitar dívida de alu-
guel comercial 

■O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal (STF) julgou constitucional a 
penhora de bem de família perten-
cente a fiador de contratos de loca-
ção residenciais e comerciais. A de-
cisão foi tomada na sessão virtual 
concluída em 08.03.2022, no julga-
mento do Recurso Extraordinário 
(RE) 1307334, com repercussão ge-
ral (Tema 1.127). 

O recurso foi interposto por um fia-
dor contra decisão do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJ-
SP) que confirmou a penhora de seu 
único imóvel, dado como garantia de 
um contrato de locação comercial.  

No STF, ele defendia que o direito 
constitucional à moradia deve se so-
brepor à execução da dívida de alu-
guel comercial. Também sustentava 
que a tese fixada pelo STF no julga-
mento do RE 612360, com repercus-
são geral (Tema 295), no sentido da 
constitucionalidade da penhora de 
bem de família do fiador de contrato 
de locação, deve ser aplicada ape-
nas aos contratos de locação resi-
dencial. 

Livre iniciativa 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do 
relator, ministro Alexandre de Mo-
raes, pelo desprovimento do re-
curso. Para o ministro, o direito à 
moradia, inserido na Constituição 
Federal entre os direitos sociais, 
não é absoluto. Ele deve ser sope-
sado com a livre iniciativa do locatá-
rio em estabelecer seu empreendi-
mento, direito fundamental também 
previsto na Constituição Federal 
(artigos 1º, inciso IV e 170, caput), e 
com a autonomia de vontade do fia-
dor, que, de forma livre e espontâ-
nea, garantiu o contrato. 

Para o relator, a impenhorabilidade 
do bem de família do fiador de loca-
ção comercial causaria grave im-
pacto na liberdade de empreender 
do locatário, já que, entre as moda-
lidades de garantia que podem ser 
exigidas, como caução e seguro-fi-
ança, a fiança é a mais usual, menos 
onerosa e mais aceita pelos locado-
res. Além disso, deve ser garantido 
ao indivíduo o direito de escolher se 
manterá a impenhorabilidade de seu 
bem de família, conforme a regra 
geral da Lei 8.009/1990, que dispõe 
sobre a matéria, ou se será fiador, 
consentindo expressamente com a 
constrição de seu bem no caso de 
inadimplemento do locatário. "A li-
vre iniciativa não deve encontrar li-
mite no direito à moradia quando o 
próprio detentor desse direito, por 

http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6087183&numeroProcesso=1307334&classeProcesso=RE&numeroTema=1127
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3866948&numeroProcesso=612360&classeProcesso=RE&numeroTema=295
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sua própria vontade, assume obri-
gação capaz de limitar seu direito à 
moradia", afirmou. 

Ele destacou, ainda, que, nos alu-
guéis comerciais, muitas vezes o fi-
ador é o próprio sócio da pessoa ju-
rídica afiançada, especialmente em 
se tratando de micro e pequena em-
presa. Assim, o empreendedor pode 
liberar seu capital financeiro para 
investi-lo no próprio negócio, en-
quanto o fiador, também sócio, es-
colhe seu direito de empreender, ci-
ente de que seu próprio bem de fa-
mília poderá responderá pela dívida. 
"Trata-se de decisão sua, em livre 
exercício de sua autonomia privada", 
apontou. 

Lei do Inquilinato 

Outro ponto observado pelo relator 
é que a Lei do Inquilinato (Lei 
8.245/1991) não faz distinção entre 
fiadores de locações residenciais e 
comerciais em relação à possibili-
dade da penhora do bem de família.  

Em seu entendimento, criar distin-
ção onde a lei não distinguiu violaria 
o princípio da isonomia, pois o fiador 
de locação comercial manteria incó-
lume seu bem de família, enquanto o 
de locação residencial poderia ter 
seu imóvel penhorado. 

 

 

O voto do relator foi acompanhado 
pelos ministros Roberto Barroso, 
Nunes Marques, Dias Toffoli, Gilmar 
Mendes, André Mendonça e Luiz Fux 
(presidente). 

Prevalência 

Ficaram vencidos os ministros Ed-
son Fachin e Ricardo Lewandowski 
e as ministras Rosa Weber e Cármen 
Lúcia, que votaram pelo provimento 
do recurso.  

Para essa corrente, o bem de família 
do fiador de contrato de locação não 
residencial é impenhorável. Na ava-
liação do ministro Fachin, primeiro a 
divergir, o direito constitucional à 
moradia deve prevalecer sobre os 
princípios da livre iniciativa e da au-
tonomia contratual, que podem ser 
resguardados de outras formas. 

Tese 

A tese de repercussão geral pro-
posta pelo relator é a seguinte: “É 
constitucional a penhora de bem de 
família pertencente a fiador de con-
trato de locação, seja residencial, 
seja comercial". 

RE n° 1307334. 

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6087183
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Menção a imobiliária na propaganda 
de imóvel em construção não a torna 
responsável por atraso da obra 

■A Terceira Turma do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) deu provi-
mento ao recurso especial em que 
uma imobiliária requereu o afasta-
mento da responsabilidade solidária 
por atraso na entrega de empreen-
dimento cuja divulgação trazia a sua 
logomarca, ao lado da logomarca da 
incorporadora. 

Em conjunto com o recurso da imo-
biliária, houve recurso da incorpora-
dora alegando sua ilegitimidade 
passiva para responder ao pedido de 
restituição do valor do Serviço de 
Assessoria Técnico-Imobiliária 
(Sati). 

A relatoria foi do ministro Paulo de 
Tarso Sanseverino, o qual recordou 
que tanto a Terceira quanto a Quarta 
Turma, em decisões recentes, con-
cluíram pela ausência de responsa-
bilidade da imobiliária diante de 
atraso na entrega de imóvel – salvo 
na hipótese de falha do serviço de 
corretagem ou de envolvimento da 
corretora nas atividades de incorpo-
ração e construção. 

O magistrado, porém, destacou a pe-
culiaridade levantada pelos autores 
da ação, segundo os quais o uso da 
logomarca da imobiliária na campa-

nha publicitária, ao lado da identifi-
cação da incorporadora, levaria o 
cliente a pressupor uma parceria 
das empresas em todas as fases do 
negócio, desde a venda até a entrega 
do imóvel – que sofreu atraso, con-
trariando o que havia sido prometido 
pela corretora. 

Menção às empresas na publicidade 
atende ao dever de informação 

Em primeira instância, a demanda 
dos consumidores foi julgada proce-
dente, resultando na condenação 
solidária da corretora de imóveis e 
da incorporadora ao pagamento de 
0,5% do valor do contrato por mês de 
atraso, a título de indenização. A de-
cisão foi mantida em segundo grau. 

De acordo com Paulo de Tarso San-
severino, a análise do processo in-
dica que o envolvimento da imobiliá-
ria no empreendimento se limitou à 
comercialização das unidades autô-
nomas. O fato de sua logomarca ter 
constado da divulgação – acrescen-
tou o ministro – não denota, por si 
só, que a parceria entre as empre-
sas tenha extrapolado a fase de ven-
das e alcançado as atividades de in-
corporação e construção, de modo a 
gerar responsabilidade solidária 
pelo atraso da obra. 
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"O uso das logomarcas foi uma 
forma de transmitir a informação 
sobre qual seria a empresa respon-
sável pela edificação do empreendi-
mento e qual seria a responsável 
pela comercialização, atendendo-se 
assim ao dever de informação enun-
ciado no artigo 31, caput, do Código 
de Defesa do Consumidor", disse. 

Possibilidade de atrasos é inerente 
a todo contrato 

Quanto à alegação de que a imobili-
ária teria prometido o cumprimento 
do prazo de entrega, o relator afir-
mou que a possibilidade de atrasos 
é inerente a todo contrato e, por 
essa razão, o Código Civil dispõe de 
um título dedicado ao inadimple-
mento da obrigação e suas conse-
quências. 

"Por mais enfático que tenha sido o 
corretor em exaltar a pontualidade 
da incorporadora, como alegado na 
inicial, tal estratégia de vendas não 
passa de dolus bonus, não havendo 
falar, portanto, em vício no dever de 
informação", ressaltou o ministro. 

Sobre a legitimidade para responder 
pela restituição da Sati, Sanseverino 
comentou que o STJ já tem entendi-
mento firmado sobre o assunto, 
como fixado no Tema 939 dos recur-
sos repetitivos, segundo o qual há 
"legitimidade passiva 'ad causam' da 

incorporadora, na condição de pro-
mitente-vendedora, para responder 
pela restituição ao consumidor dos 
valores pagos a título de comissão 
de corretagem e de taxa de asses-
soria técnico-imobiliária, nas de-
mandas em que se alega prática 
abusiva na transferência desses en-
cargos ao consumidor". 

REsp. nº 1.827.060. 

Não é cabível arbitramento de alu-
guel em favor de coproprietário 
afastado do imóvel por medida pro-
tetiva  

■A Terceira Turma do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) entendeu que 
não é cabível o arbitramento de alu-
guel, pelo uso exclusivo de imóvel 
comum por um dos condôminos, em 
favor do coproprietário que foi impe-
dido de continuar ali por medida 
protetiva decretada pela Justiça em 
razão da suposta prática de violên-
cia doméstica. 

Um homem, detentor da fração de 
um terço do imóvel, ajuizou ação de 
extinção de condomínio contra os 
dois outros proprietários (sua irmã e 
seu irmão), pedindo também que a 
irmã fosse condenada a lhe pagar 
aluguel pelo uso do bem, no qual ela 
reside com a mãe. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art31
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=939&cod_tema_final=939
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=146119433&registro_numero=201902080311&peticao_numero=&publicacao_data=20220225&formato=PDF


 
 

12 

 

O autor da ação teve de sair da resi-
dência depois que a Justiça, em pro-
cesso criminal por violência domés-
tica que teria sido praticada contra a 
irmã e a mãe, decretou medida pro-
tetiva para proibi-lo de se aproximar 
ou ter contato com as vítimas. Ao 
propor a ação, ele alegou que a me-
dida protetiva diz respeito ao afasta-
mento físico, mas não afeta seus di-
reitos de propriedade sobre o imó-
vel. 

Durante o processo cível, o acusado 
foi absolvido por falta de provas na 
ação penal – decisão ainda não tran-
sitada em julgado. 

O juízo de primeira instância deter-
minou a venda do bem em leilão ju-
dicial, para que o valor fosse repar-
tido entre os três proprietários, e 
condenou a irmã a pagar aluguel 
mensal pela ocupação. O Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP), porém, 
afastou o aluguel, entendendo que 
foi o próprio autor da ação o respon-
sável pela sua proibição de usufruir 
do imóvel. 

Prevalência dos princípios da digni-
dade humana e da igualdade 

Em seu voto, o relator do recurso no 
STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, 
reconheceu que a jurisprudência da 
corte, com base no artigo 1.319 do 
Código Civil, dispõe que a utilização 
ou a fruição da coisa comum indivisa 

com exclusividade por um dos co-
proprietários enseja o pagamento de 
indenização – por exemplo, na forma 
de aluguéis – aos que foram priva-
dos do regular domínio sobre o 
bem.  

Entretanto, ponderou que a imposi-
ção de tal penalidade à vítima de vi-
olência doméstica representaria 
proteção insuficiente aos direitos 
constitucionais de igualdade e digni-
dade da pessoa humana, além de 
chocar-se com o objetivo funda-
mental do Estado brasileiro de pro-
moção do bem de todos sem pre-
conceito de sexo. 

"Serviria de desestímulo para que a 
mulher buscasse o amparo do Es-
tado para rechaçar a violência con-
tra ela praticada, como assegura 
a Constituição Federal em seu artigo 
226, parágrafo 8º", afirmou o magis-
trado. 

Afastar o agressor justifica restrin-
gir o direito de propriedade 

Além disso, Bellizze ressaltou que a 
imposição de medida protetiva de 
urgência com o objetivo de cessar a 
prática de violência doméstica e fa-
miliar, resultando no afastamento do 
agressor do lar, constitui motivo le-
gítimo para que se restrinja o seu di-
reito de propriedade sobre o imóvel 
comum. Nessas circunstâncias, o 
uso exclusivo do bem pela mulher 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1319
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1319
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art226
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art226
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supostamente agredida não carac-
teriza enriquecimento sem causa. 

O ministro salientou, contudo, que 
esse raciocínio deve ser afastado se 
a medida de proteção for decretada 
por má-fé da suposta vítima, situa-
ção em que seria legítimo o paga-
mento de aluguel como forma de in-
denização. 

"O direito de propriedade do recor-
rente não está sendo inviabilizado, 
mas apenas restringido, uma vez 
que apenas o seu domínio útil, con-
sistente no uso e gozo da coisa, foi 
limitado, sendo preservada a nua 
propriedade", concluiu o relator, 
lembrando que o pedido de extinção 
do condomínio – para a venda do 
imóvel e a divisão do valor entre os 
coproprietários – foi atendido nas 
instâncias ordinárias. 

REsp. nº 1.966.556. 

 

 

 

 

 

 

Credor fiduciário não responde por 
IPTU antes da consolidação da pro-
priedade e da imissão na posse 

■A Primeira Turma do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) estabeleceu 
que o credor fiduciário, antes da 
consolidação da propriedade em seu 
nome e da imissão na posse do imó-
vel objeto da alienação fiduciária, 
não pode ser considerado sujeito 
passivo do IPTU, uma vez que não se 
enquadra em nenhuma das hipóte-
ses previstas no artigo 34 do Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Com esse entendimento, o colegiado 
acolheu exceção de pré-executivi-
dade para excluir um banco da con-
dição de contribuinte em relação ao 
IPTU incidente sobre imóvel dado em 
garantia em alienação fiduciária. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) manteve a execução fiscal 
proposta pelo município de São 
Paulo contra a instituição financeira, 
sob o fundamento de que a alienação 
fiduciária transfere a propriedade, 
sob condição resolutiva, ao credor, 
bem como lhe atribui a posse indi-
reta do imóvel, segundo o artigo 23 
da Lei 9.514 de 1997. 

Além disso, o TJSP aplicou o enten-
dimento do STJ, consolidado na Sú-
mula 399, segundo o qual "cabe à le-
gislação municipal estabelecer o su-
jeito passivo do IPTU". A corte local 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2133902&num_registro=202101452270&data=20220217&formato=PDF
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9514.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9514.htm#art23
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=SUMU&livre=%40NUM=399
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=SUMU&livre=%40NUM=399
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concluiu que a legislação municipal 
pode optar pelo lançamento do im-
posto tanto em nome do credor fidu-
ciário como em nome do devedor fi-
duciante. 

Credor fiduciário não tem poderes 
de domínio e propriedade do imóvel 

O relator do recurso no STJ, ministro 
Gurgel de Faria, explicou que a pro-
priedade conferida ao credor fiduci-
ário é despida dos poderes de domí-
nio e propriedade – uso, gozo e dis-
posição –, sendo a posse indireta 
exercida por ele desprovida de 
ânimo de domínio e não havendo o 
elemento volitivo: a vontade de ter o 
bem como se seu fosse. 

O magistrado observou que, na hipó-
tese de consolidação da propriedade 
no nome do credor (artigo 26 da Lei 
9.514 de 1997), a lei determina que 
ele promova a venda do bem (artigo 
27 da Lei 9.514 de 1997 e artigo 1.364 
do Código Civil), não podendo 
mantê-lo diante do inadimplemento 
do contrato pelo devedor (artigo 
1.365 do Código Civil). 

De mesma forma – lembrou –, o cre-
dor fiduciário também não é deten-
tor do domínio útil sobre o imóvel, o 
qual se reserva ao devedor fiduci-
ante (artigos 1.361, parágrafo 2°, 
e 1.363 do Código Civil). 

Segundo Gurgel de Faria, o credor 
fiduciário passa a responder pelas 
dívidas tributárias e não tributárias 
incidentes sobre o bem a partir da 
consolidação da propriedade em 
conjunto com a imissão na posse, 
em hipótese de sucessão (artigo 27, 
parágrafo 8°, da Lei 9.514 de 1997).  

"Nesse ponto, anote-se que não se 
pode transferir algo para alguém 
que antes já o possuía, seja por con-
dição pessoal (de contribuinte) ou 
por determinação da lei (interesse 
comum)", acrescentou. 

Limites do município para definir su-
jeito passivo do IPTU 

O relator lembrou que, para a juris-
prudência do STJ, são contribuintes 
do IPTU o proprietário do imóvel, o 
titular do seu domínio útil ou o seu 
possuidor a qualquer título. 

De acordo com o ministro, essa é a 
orientação adotada no julgamento 
do REsp 1.111.202 (Tema 122), sob o 
rito dos repetitivos, em que se defi-
niu que o próprio município pode, 
por meio de lei local, escolher no rol 
do artigo 34 do CTN aquele que 
constará como sujeito passivo do 
tributo. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9514.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9514.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9514.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9514.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1364
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1364
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1365
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1365
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1361%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1363
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9514.htm#art27%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9514.htm#art27%C2%A78
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1111202
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No caso sob análise, Gurgel de Faria 
verificou que a corte estadual, ape-
sar de ter aplicado o entendimento 
firmado no recurso repetitivo, dei-
xou de observar a orientação juris-
prudencial do STJ a respeito da limi-
tação dessa competência, segundo a 
qual "não é possível a sujeição pas-
siva do proprietário despido dos po-
deres de propriedade, daquele que 
não detém o domínio útil sobre o 
imóvel ou do possuidor sem ânimo 
de domínio ao pagamento do IPTU – 
no que se insere o credor fiduciário". 

AREsp. nº 1.796.224. 
 
Imóvel rural - Compromisso de compra 
e venda - Resolução contratual reco-
nhecida em posterior decisão judicial 
transitada em julgado - Resolução do 
contrato de arrendamento rural - Pres-
suposto lógico -jurídico não cumprido - 
Ilegitimidade ativa ad causam reconhe-
cida 

■O Superior Tribunal de Justiça, Quarta 
Turma, entendeu que deve ser reconhe-
cida a ilegitimidade ativa da parte para 
ajuizar demanda de resolução contra-
tual de arrendamento rural quando se 
forma coisa julgada em processo em 
trâmite, no qual se reconhece a resolu-
ção do compromisso de compra e venda 
do imóvel no qual se fundava o alegado 
direito. 
 

O Código de Processo Civil de 1973 pre-
ceituava em seu artigo 462 que: se, de-
pois da propositura da ação, algum fato 
constitutivo, modificativo ou extintivo 

do direito influir no julgamento da lide, 
caberá ao juiz tomá-lo em considera-
ção, de ofício ou a requerimento da 
parte, no momento de proferir a sen-
tença. 

 
A referida regra foi mantida no Novo 
Código de Processo Civil, cujo artigo 
493 assim dispõe: "Se, depois da 
propositura da ação, algum fato 
constitutivo, modificativo ou extin-
tivo do direito influir no julgamento 
do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em 
consideração, de ofício ou a requeri-
mento da parte, no momento de pro-
ferir a decisão." 
 
Isso porque "a tutela jurisdicional 
deve retratar o contexto litigioso que 
existe entre as partes da maneira 
como esse se afigura no momento 
de sua concessão. Daí a razão pela 
qual nosso Código de Processo Civil 
empresta relevo ao direito objetivo e 
ao direito subjetivo supervenientes à 
postulação em juízo. 
 
Assim, o julgamento deve refletir o 
estado de fato da lide no momento 
da entrega da prestação jurisdicio-
nal, de modo que a ocorrência de 
fato/circunstância jurídica superve-
niente deve ser considerada quando 
da apreciação da controvérsia, in-
clusive no âmbito dos recursos ex-
traordinários, a fim de evitar deci-
sões contraditórias ou violação à 
coisa julgada posteriormente for-
mada. REsp. nº 1.237.567. 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=142110796&registro_numero=202003128517&peticao_numero=&publicacao_data=20211209&formato=PDF

